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   LEI ORDINÁRIA Nº 139/2022 

De 15 de Agosto de 2022. 
 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 
103/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Aquidabã, Estado de Sergipe, através de seus representantes 
legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 
 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 2º da Lei  nº 103/2021 passando a vigorar com o 
seguinte texto: 

Art. 2º.  Observados os requisitos estabelecidos nesta lei, especialmente nos 
artigos 3º e 4º, serão concedidos benefícios de até R$400,00 (quatrocentos 
reais) mensais para cada família beneficiada. 
   
Parágrafo único – O valor a que se refere o caput deste artigo será atualizado 
mensalmente com base no Índice Geral de Preço do Mercado – IGPM – ou por 
outro índice que venha a substituí-lo. 

 
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Aquidabã - SE, 15 de agosto de 2022. 
 

 
 

 

https://www.valadares.mg.gov.br/detalhe-da-legislacao/info/lei-ordinaria-5211-2003/6092#art2

